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LICITAÇAO EXCLUSIVA OU COM 
COTAS PARA ME E EPP?

NAO

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO:

ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS

VIGÊNCIA DA ARP: I POSSIBILIDADE DE AMOSTRAS?

12 (DOZE) MESES I NÃO

DOS ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS EVISTAS AO PROCESSO

TODOS OS ATENDIMENTOS E DEMAIS TRATATIVAS COM O(A) PREGOEIRO(A), serão realizados EXCLUSIVAMENTE por meio virtual, mediante pedido 
formal a ser enviado através do e-mail: pregaoOZiSricitacao.caucaia.ce.gov.br. assim como os PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, 
RECURSOS E PEDIDOS DE VISTAS AOS AUTOS.

; Observações Importantes: i
í 1) Existindo divergência entre as informações constantes deste resumo e dos demais campos do edital e seus anexos, prevalecerão as informações i

constantes deste resumo. j
12) Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a especificação dos produtos, unidades e demais j

detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma Comprasnet prevalecerão as informações constantes do edital e seus anexos j
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.e 2023.05.29.01-IMAC 

PREÂMBULO

O DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, através da Pregoeira 
designada e por ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste processo as quais constam acima 
relacionadas, torna público para conhecimento de todos os interessados que as 08:30HS (OITO HORAS E 
TRINTA MINUTOS) do dia 21 DE JUNHO DE 2023, através do endereço eletrônico www.compras.gov.br, em
sessão pública por meio de comunicação via internet, dará início aos procedimentos de abertura e análise das 
propostas de preços, formalização de lances e análise e verificação dos documentos de habilitação da licitação 
modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRÔNICA Ne 2023.05.29.01-IMAC, do tipo 
MENOR PREÇO critério de julgamento POR LOTE, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo 
de acordo com a Lei Federal n.s 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiaríamente pela Lei n.s 8.666 de 21 de 
junho de 1993 (com as alterações da Lei n.9 8,883/94 e da Lei n.9 9.648/98), do Decreto n.9 7892, de 23 de 
janeiro de 2013, Decreto Municipal n.° 1.195, de 10 de março de 2021, Decreto Municipal n.9 1.289 de 20 de 
julho de 2022, Decreto Municipal n9 1.188, de 11 de fevereiro de 2021 e as exigências estabelecidas neste 
Edital.

COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS:

PARTE A -  CONDIÇÕES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO,
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização da ata de 
registro de preços e do contrato.

PARTE B-ANEXOS
Anexo I -  Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;
Anexo II -  Modelo da Carta Proposta;
Anexo III -  Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo IV -  Minuta do Contrato.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÕES COM CAÇAMBA BASCULANTE, SEM OPERADOR E 
SEM COMBUSTÍVEL, PARA ATENDER NECESSIDADES DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
CAUCAIA - IMAC, tudo conforme especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, constante 
do Anexo I do Edital.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO

2.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.1.1. Quaisquer interessados na forma de PESSOA JURÍDICA regularmente estabelecida neste País, 
credenciados junto ao portal de compras do Governo Federal e cadastrados ou não no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Caucaia e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor,
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deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, ainda, 
cumprir a legislações próprias quanto à forma constituição do tipo de empresa.

2.1.2. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos 
termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 49 do artigo 39 da Lei Complementar n9 123/2006, deverão declarar no Sistema do 
COMPRASNET o exercício do direito de preferência previsto em Lei.
2.1.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento 
SICAF, obriga-se a declarar, sob as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
2.1.4. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e 
conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação.

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.2.1. licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
2.2.1.1. Se antes do início da abertura do certame for constatada a comunhão de sócios, diretores ou 
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.2.2. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF.
2.2.3. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador.
2.2.4. Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, de 
cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caucaia, ou tenham sido declaradas 
inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio, ou ainda 
aquelas que por força dos motivos anteriormente expostos, estejam cadastradas positivamente no CADASTRO 
NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS);
2.2.4.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em 
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993, nos termos do acórdão 
n9 1201/2020 do TCU.
2.2.5. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam funcionários 
ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; (inciso III, art. 99 da Lei Federal 
n9 8666/93).
2.2.5.1. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da 
Prefeitura Municipal de Caucaia, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem como a Pregoeira 
ou membro da Equipe de Apoio.
2.2.6. Impedidas de licitar com a Administração.
2.2.7. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração.
2.2.8. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
desta condição.
2.2.9. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.
2.2.10. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação.

2.3. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO COMPRASNET:
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2.3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. O cadastro no SICAF poderá ser 
iniciado no Portal de Compras do Governo Federal -  Comprasnet, no sítio WWW.COMPRAS.GOV.BR, com a 
solicitação de login e senha pelo interessado.
2.3.2. 0  credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão.
2.3.3. 0  uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão 
ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros.
2.3.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso.
2.3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de CAUCAIA-CE ou ao Comprasnet, 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.
2.3.6. 0  credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1. 0  presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
3.1.2. Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" via sistema;
3.1.3. Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.4. Lances;
3.1.5. Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso;
3.1.6. Fase de aceitabilidade das propostas;
3.1.7. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.8. Recursos;
3.1.9. Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. Obrigatoriamente, da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de 
alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para 
todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.
4.2. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:

a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema Comprasnet;
b) os Documentos de Habilitação através do sistema Comprasnet;

4.2.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as 
extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf.
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4.2.2. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível com a 
versão sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, por parte da Pregoeira, ficando a 
critério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a fim de que se façam as elucidações 
necessárias ao pleno julgamento.
4.3. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, conforme 
art. 26, Decreto n° 10.024/2019.
4.3.1. Os documentos que compõem a proposta de preços e habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances, conforme parágrafo 8o, art. 26, Decreto n° 10.024/2019.
4.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.5. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o 
disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de julgamento.
4.6. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no SICAF para que estejam vigentes 
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A Proposta de Preços (inicial), sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada conforme o Anexo II 
deste instrumento, em papel timbrado da licitante, estando, ainda, devidamente assinada e sendo enviada 
exclusivamente por meio da plataforma do Comprasnet, caracterizando o item proposto no campo 
discriminado, em conformidade com o Projeto Básico/Termo de Referência -  anexo I do Edital, a qual conterá 
minimamente:

5.1.1. A modalidade e o número da licitação;
5.1.2. Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de CAUCAIA;
5.1.3. Prazo de execução dos serviços, conforme os termos deste edital;
5.1.4. Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.1.5. Os itens cotados, nas especificações e nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida 

consignada no edital;
5.1.6. Os valores unitários e totais de cada item/lote cotado, bem como o valor global da Proposta de 

Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
5.1.7. Demais informações constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo II);

5.2. A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificação das condições da proposta, bem como, para 
comparativo ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encontrado divergência entre as mesmas, 
salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de melhor oferta, a licitante será desclassificada.
5.3. É de inteira responsabilidade da licitante a inclusão dos arquivos os quais possuam compatibilidade com 
os sistemas operacionais convencionais. Caso a proposta de preços seja apresentada em arquivo corrompido, 
observando as disposições constantes do item 5.10 deste edital, a licitante será desclassificada.
5.4. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.
5.5. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas 02 (duas) casas decimais



| Procuradoria-Geral
1 do Município
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES

após a vírgula em seus valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.
5.5.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.5.2. Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei, salvo nos casos nitidamente verificados e atestados pela Pregoeira que, 
dentro da situação concreta, poderá agir no sentido de prospectar maior celeridade e eficiência ao julgamento.
5.5.3. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado 
para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias.
5.5.4. Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus anexos e aquelas lançadas no 
sistema, prevalecerão as especificações do edital e seus anexos.
5.6. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da presente licitação 
discriminado no MAPA DE PREÇOS presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, na disputa de 
lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante do Mapa de Preços; o 
preço unitário dos itens que compõem o lote deverá ser inferior ou igual àquele limite. Caso não seja realizada 
a disputa de lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou 
igual ao limite máximo acima especificado.
5.6.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal, conforme art. 85, § 2o, Decreto n° 8.538/15.
5 .6 .2 . Caso o licitante vencedor da cota reservada seja o mesmo vencedor da cota de ampla participação, 
inclusive nos casos na situação anterior, este deverá realizar a adequação dos preços unitários para o menor 
valor ofertado entre os itens/lotes, conforme art. 85, § 3°, Decreto n° 8.538/15.
5.7. 0 critério de julgamento do processo licitatório será de MENOR PREÇO POR LOTE, expresso em reais.
5.8. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços unitários e totais 
estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Projeto Básico/termo de referência.
5.9. O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 
sessão de abertura desta licitação, conforme Art. 48, § 39, do Decreto n9 10.024, de 2019. Caso a licitante não 
informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5.10. A Pregoeira visando o atendimento a ampliação do princípio da competitividade, bem como, munido da 
utilização do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e oportunidade e ante ao caso 
concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências constantes das propostas de preços, seja 
ela inicial ou a final (adequada).
5.11. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.
5.12. Para cadastramento da proposta no sistema Comprasnet:

5.12.1. NO CASO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR LOTE: Ao oferecer proposta no sistema Comprasnet 
o valor a ser incluído pelo fornecedor refere-se ao PREÇO TOTAL DO LOTE. Para composição do preço total do 
LOTE, o fornecedor deverá verificar o quantitativo total de cada item que compõe o LOTE cotado multiplicado 
pelo seu preço unitário.

5.12.2. NO CASO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR ITEM: ao oferecer proposta no sistema Comprasnet 
o valor a ser incluído pelo fornecedor refere-se ao PREÇO UNITÁRIO DO ITEM.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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6.1. Os interessados na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.e 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar- 
se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados ou dos documentos 
apresentados junto ao cadastro do SICAF, os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua 
autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu prazo de validade. Os documentos de habilitação serão os 
seguintes:

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado 
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação 
no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório 
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. PROCURAÇÃO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena validade ou, 
específica,

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
6.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6.3.3.1. a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuições sociais;

6.3.3.2. a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
6.3.3.3. a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
6.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS;
6.3.3.5. a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

6.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
6.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Departamento de Gestão de Licitações, 
para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa;
6.3.6. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art, 81, da Lei ne 8.666/93, sendo facultado a convocação
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dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da 
licitação ou do item, conforme o caso.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
6.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
6.4.1.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item anterior engloba:
a) BP - Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE (podem ser assinados 
digitalmente), fundamentado no § 2Q do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 45 do art. 177 da lei 6.404/76; alínea
a, do art. 10, da ITG 2000 (R l);
d) Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço Patrimonial (BP) e a 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, acompanhados do respectivo Termo de Abertura 
e Termo de Encerramento do mesmo, fundamentado no § 22 do art. 1.184 da Lei 10.406/02; Art. 1.180, Lei 
10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76 e Art. 9 do ITG 2000 (R l);
e) Prova de registro na Junta Comercial, SPED ou outro órgão competente (Carimbo, etiqueta, chancela do 
órgão ou código de registro), fundamentado no art. 1.181, da Lei 10.406/02 e alínea b, do art. 10, da ITG 2000 
(R l).
f) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas:

Onde:

AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exígível a Longo Prazo

AC
índice de Liquidez Corrente (LC) = ---------------

PC
Onde:
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante

AC + RLP
índice de Liquidez Geral (LG) =

PC + ELP

AT
Indice de Solvência Geral (SG) =



I Procuradoria-Gera! 
i do Município X

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES

PC + ELP
Onde:
AT é o Ativo Total
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo.

6.4.1.2. Na ausência da apresentação dos índices que comprovem a boa situação financeira por parte do 
licitante, e constatado a existência de todas as informações junto ao Balanço Patrimonial apresentado a qual 
viabilizem a realização dos cálculos, o Pregoeiro(a) poderá agir nesse sentido, de modo a comprovar o 
cumprimento a este quesito.
6.4.1.3. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:

a) índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período.

b) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e 
direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse 
preciso

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), 
para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para 
os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa situação 
financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o 
resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções, conforme segue.

Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade 
destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a 
comprovação da capacidade econômico-financeira do(a) empresa(s) participante(s) na perspectiva de 
execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências 
acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste instrumento, pois o atendimento quantas as 
taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante.
6.4.1.4. Serão inabilitadas as empresas que apresentarem resultado nos índices de LG, LC e SG, tratados 
anteriormente, menor que 1,00 (um), salvo se apresentarem comprovação de capital social ou patrimônio 
líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor arrematado.
6.4.1.5. No tocante ao registro do balanço e das demonstrações contábeis deverá ser observada a seguinte 
disposição:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante;
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas peia Lei n°. 6.404/76:
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, 
ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, 
em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia.
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) Optantes peio sistema simples de tributação: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante;
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e) Empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, 
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, assinado pelo sócio-gerente ou 
diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade.
f )  Empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real: Poderão apresentar o seu balanço 
patrimonial através da escrituração digital SPED (ECD) - acompanhado do Recibo de Entrega de Escrituração 
Contábil Digital, conforme dispõe Instrução Normativa RFB ne 2003, de 18 de Janeiro de 2021 e alterações 
posteriores. Ficando a exigência do balanço patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo 
que determina o art. 59 da Instrução Normativa RFB, bem como o que determina a jurisprudência no acórdão 
do TCU n5 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campeio. Nesta modalidade, também deverão ser 
apresentados os demais documentos os quais dizem respeito ao tipo societário.
6.4.2. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica;
6.4.2.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em 
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993, nos termos do acórdão 
n9 1201/2020 do TCU.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.5.1. Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
que demonstre(m) a capacidade operacional da licitante na execução de serviços similares ao objeto da 
licitação ou de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.
6.5.1.1. Não será(ão) admitido(s):
a) atestado(s) ou certidão(ões) de fiscalização ou supervisão de obras/serviços;
b) atestado(s) ou certidão(ões) emitido(s) por pessoa(s) física(s);
c) certidão(ões) de acervo técnico sem registro de atestado(s), se for o caso.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n9 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
6.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art. 32, §29, da Lei n.9 8.666/93),
6.6.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo;
6.6.4.1. A documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) 
Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, inclusive quanto ao objeto, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www. porta ltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php)
d) Cadastro de Inidôneos da Prefeitura Municipal de CAUCAIA.



6.6.4.2. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas 
neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 
60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura do certame.
6.6.4.3. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei n" 13.726, de 
8 de outubro de 2018. Caso está documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a 
confirmação de sua autenticidade.

6.7. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n5 11.488/2007, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação por parte do (a) Pregoeiro (a), para a 
regularização do (s) documento (s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a 
Lei Complementar n9 123/2006.
6.7.1. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao (à) Pregoeiro (a) convocar as 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação.
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá 
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade.
6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma.
6.10. Nos itens/lotes não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, havendo 
ínabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nQ123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente.
6.11. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em 
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.
6.12.0(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, observado o disposto na Lei 
nQ 9.784, de 29 de janeiro de 1999
6.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

INFORMAÇÕES GERAIS
7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da plataforma 
COMPRASNET (Compras Governamentais), mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - 
em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações).
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de CAUCAIA/CE, designado como 
Pregoeiro(a).
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da Proposta comercial e participar da disputa através do 
sistema eletrônico.
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7.1.3. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
licitante direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta inicial de 
preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados as condições e limites de 
data e horário estabelecidos neste Edital.
7.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.2.1. Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas de Preços 
apresentadas.
7.2.2. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços, não mais será permitido o 
cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.2.3. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado ao respectivo 
procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, ENVIO DE LANCES E FASE COMPETITIVA 

7.3. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
7.3.1. A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços cadastradas (Propostas de Preços 
Iniciais), passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade.

7.4. DA FASE DE LANCES
7.4.1. Para efeito de lances, considerar o ITEM 5.12 deste edital.
7.4.1.1. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial. Em seguida os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, sendo o licitante 
imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
7.4.1.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro(s) licitante.
7.4.1.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (DEZ) REAIS, 
conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto n̂  10.024, de 20 de setembro de 2019.
7.4.2. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem aos demais 
participantes.
7.4.3. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "ABERTO".
7.4.3.1. No modo de disputa aberto, a fase de lances resume-se à disputa eletrônica, realizada por todos os 
licitantes, oportunidade em que os valores são registrados pelo sistema e o lance vencedor é aquele que 
contém o melhor preço, obtido no encerramento da sessão.
7.4.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema 
e acompanhar a fase competitiva.
7.4.5. Os lances serão ofertados item/lote a item/lote, podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a abertura 
de mais de um item/lote de forma simultânea.
7.4.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.
7.4.7. Quando o preço do item/lote ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de 02 (duas) casas 
decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo o(a)



Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequações de preço necessárias, inclusive por ocasião da 
entrega Proposta de Preços final consolidada.
7.4.8. No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 
dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.4.9. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.4.8, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários.
7.4.10. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.4.8 e 7.4.9, a sessão pública 
será encerrada automaticamente.
7.4.11. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no item
7.4.10, o(a)Pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de 
lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 72 do Decreto Federal n9 
10.024, de 20 de setembro de 2019, mediante justificativa.
7.4.12. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeíro(a) no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados.
7.4.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.4.14. Na hipótese dos itens 7.4.12 e 7.4,13, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
7.4.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 
propostas.
7.4.16. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

7.5. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
7.5.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e 
art. 45 da Lei Complementar nQ 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido 
no § 22 do art. 32 da Lei n2 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.
7.5.2. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da LC n2123, de 2006.
7.5.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.5.1, caso não haja envio de lances após 
o início da fase competitiva.
7.5.4. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.5.5. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 0 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.5.6. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno 

-
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porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.5.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e 
equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a 
primeira que poderá apresentar melhor oferta.
7.5.8. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.
7.5.9. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo39, §29, da Lei 
n9 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens;
7.5.9.1. Produzidos no País;
7.5.9.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
7.5.9.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País;
7.5.9.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação.

DA NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

7.6. DA NEGOCIAÇÃO:
7.6.1. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contra proposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital,
7.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.6.3. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro(a) solicitará a proposta de preços devidamente escoimada 
do(s) licitante(s) vencedor(es).

7.7, DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA):
7.7.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto quanto ao 
último lance ou ao valor negociado, o licitante vencedor deverá encaminhar PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 
(CONSOLIDADA), devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, 
contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema.
7.7.2. Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido da autoridade 
competente, caso este constate a necessidade de maior tempo para elaboração da proposta de preço 
adequada.
7.7.3. A Proposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padrões e formalidades 
exigidas a proposta inicial.
7.7.4. A Proposta de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços unitários e totais de cada item ao 
novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação, 
podendo, a Pregoeira confrontá-la ante a proposta de preços (inicial).
7.7.5. Caso não seja possível o enquadramento do último valor ofertado quando da formulação da proposta 
de preços final (consolidada) a licitante poderá fazer a devidas adequações, desde que apresente valores 
inferiores ao seu próprio último valor ofertado.
7.7.6. A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir redução proporcional em todos os itens, bem 
como, não serão aceitas reduções apenas em determinados itens.
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7.7.7.A qualquer momento, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e verificações por 
parte de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de Caucaia ou da autoridade competente.
7.7.8. A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas decimais após a 
vírgula. Caso isto ocorra, o (a) Pregoeiro (a) estará autorizado a adjudicar o objeto realizando arredondamentos 
a menor no valor cotado.

7.8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
a) Verificação das condições quanto ao tratamento diferenciado
7.8.1.Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas -  Gastos Diretos do Governo -  Favorecido (pessoas 
físicas, empresas e outros)", seção ''Despesas -  Gastos Diretos do Governo -  Favorecido (pessoas físicas, 
empresas e outros)", bem como no Portal da Transparência dos Municípios do Estado do Ceará 
(http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/), para verificar se o somatório dos valores das ordens 
bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3o, § 2o, do mesmo diploma, 
em caso de início de atividade no exercício considerado.
7.8.2. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício corrente, 
para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da 
sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por 
cento) de que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n°123, de 2006.
7.8.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o(a) Pregoeiro(a) 
indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§9°, 9°-A,10 e 
12, da Lei Complementar n°123, de 2006, com a conseqüente recusado lance de desempate, sem prejuízo das 
penalidades incidentes.

b) Da exequibilidade do lance ou proposta de preços
7.8.4. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto.
7.8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n5 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível.
7.8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei 
Federal n° 8.666, de 1993.
7.8.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que:
a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos
envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
a .l)  Para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes
procedimentos:

>  Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 
relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

^  Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios coletivos 
de trabalho;
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>  Levantamento de informações junto aos órgãos públicos competentes;
> Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
>  Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
>  Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa 

privada;
>  Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 

suprimentos, supermercados e fabricantes;
>  Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;
>  Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; Estudos 

setoriais;
>  Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
>  Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a 

proponente disponha para a prestação dos serviços;
>  Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

b) Apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, 
e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo 
possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibiÜdade da proposta.

7.8.8. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade comprovada e, 
ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 
remuneração.

c) Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de preços
7.8.9. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da 
proposta.
7.8.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, em compatibilidade como projeto básico/termo de Referência, 
minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.
7.8.11. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro(a).
7.8.12. Se a proposta de preços final (consolidada) da licitante vencedora for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociação, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
7.8.13. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n5 123, de 2006, seguindo- 
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.8.14. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.



7.8.15. 0(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o disposto na 
Lei n̂  9.784, de 29 de janeiro de 1999.

DA HABILITAÇÃO 

7.9. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO:
7.9.1. A Habilitação será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste edital.

DEMAIS PROCEDIMENTOS
7.10. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os 
licitantes participantes, as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, 
pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.
7.10.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de ínterposição de recurso e o preço final seja compatível 
com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação do objeto 
desta licitação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, 
devidamente instruído, será encaminhado:
a) Para as publicações quanto resultados do certame e deliberações quanto aos proclames de julgamento;
b) À Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitações, para fins de análise e parecer jurídico;
c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologação e subsequente formalização de 
ARP/Contrato(s),

7.11. SUSPENSÃO DA SESSÃO:
7.11.1. À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo devidamente 
justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema 
eletrônico. Neste caso, a sessão terá continuidade a qualquer dia e hora, ficando a cargo da Pregoeira realizar 
o devido agendamento prévio na plataforma do Comprasnet.
7.11.2. A Pregoeira, a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus anexos, das amostras, 
quando houver, e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros documentos, pareceres técnicos 
e/ou suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. Neste 
caso, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e será reiniciada somente decorrida 24h (vinte e 
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, a qual serão informados na plataforma do 
Comprasnet.

DOS RECURSOS ADM1NISTRATP)S 

7.12. DAS INTENÇÕES DOS RECURSOS:
7.12.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata e motivada, a 
intenção de interpor recurso, em campo próprio do Sistema no prazo de até 30 (trinta) minutos para que o 
licitante manifeste fundamentadamente e motivadamente sua intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso no Sistema do COMPRASNET. As 
demais licitantes ficam desde logo convidadas/notificadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, 
que começará a contar a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
autos.



p r e f e j t u r a  DE j p r 0 c u r a d © r ia - S e r a l
I do Município
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES

7.12.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo 
próprio do sistema.
7.12.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso, iogo, no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada 
tão somente a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 
motivação -  TCU Ac. 520/2014-Plenário.
7.12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
bem como, a apresentação de intenções de recursos sem os devidos fundamentos e motivos ou, ainda, sendo 
constatado que a intenção ofertada possui o caráter meramente protelatório, isto, importará na preclusão do 
direito de recurso e a possibilidade de adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.
7.12.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.12.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento às licitantes, nos endereços 
eletrônicos: https://www.gov.br/compras/pt-br/ e https://licitacoes.tce.ce.gov.br/.
7.12.6. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser anexados em campo próprio na plataforma eletrônica. 
Havendo necessidade de apresentação de informações (fotos, documentos em PDF, gráficos e afins) não 
suportadas pela plataforma, estes conteúdos deverão ser enviados exclusivamente via e-mail oficial da 
Comissão.
7.12.7. 0  recurso será dirigido a Pregoeira a qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir.
7.12.8. 0  recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.
7.12.8.1. 0  acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.12.8.2. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) 
Gestor(es) adjudicará(ão) o objeto desta licitação ao(s) vencedor(es) e procederá(ão) à homologação do 
processo,

8. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)

8.1. As despesas decorrentes das contratações correrão à conta de recursos específicos consignados no 
respectivo Orçamento Municipal, inerentes ao(s) órgão(s) participante(s) deste processo.

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

9.1. 0  objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
9.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará
o procedimento licitatório
9.3. A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ata 
de registro de preços, subscrita pelo município, através do órgão Gerenciador, representada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos do Decreto Municipal n.s 1.195, de
10 de março de 2021 e Decreto Municipal n.Q 1,289 de 20 de julho de 2022, da Lei n.9 8.666/93, da Lei n.9 
10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
10.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO III) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.
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10.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão obedecer 
às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços -  anexa a este edital.
10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de CAUCAIA - CE convocará o licitante 
vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação 
entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
10.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para subscrever 
a  Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de 
CAUCAIA - CE.
10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro 
de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
10.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros 
de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do Município, até o quinto dia útil 
do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis 
termos aditivos.
10.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto 
Municipal n.9 1.195, de 10 de março de 2021 e Decreto Municipal n.9 1.289 de 20 de julho de 2022, e nos 
artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.9 8.666/93, exceto os acréscimos de que trata o §1° do art. 65.
10.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela 
decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n9 8.666/93, se a proposta registrada continuar se 
mostrando mais vantajosa à administração.
10.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições.
10.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, 
quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente 
permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado.
10.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do Departamento 
de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços.
10.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos itens, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
10.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
10.10. Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no Decreto Municipal 
n.e 1.195, de 10 de março de 2021 e Decreto Municipal n.9 1.289 de 20 de julho de 2022.
10.11. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá 
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação 
de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se 
superior ao preço registrado, por fato superveniente.
10.12. Em quaisquer hipóteses os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -  equação econômico-financeira.



10.13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados peio Municfpio para determinado item.
10.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
10.14.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
10.15. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, 
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a 
preferência em igualdade de condições.

11. DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES

11.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:
11.1.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para 
assinar o Termo de Contrato.
11.1.2. O fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.
11.1.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05(cinco) dias, a contar 
da data de seu recebimento.
11.1.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
11.1.5. O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado em termo a ser firmado.
11.1.6. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do parágrafo 
único art. 61 da Lei ne 8.666/93.

11.2. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DAS IMPLICAÇÕES POR NÃO ATENDIMENTO A 
CONVOCAÇÃO:
11.2.1. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas 
condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro 
licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 
negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

12. DAS SANÇÕES

12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar a ata de 
registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar no 
fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de Caucaia/CE, bem como, será descredenciado no SICAF e no Cadastro do Município de
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Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais:
I -  Multas moratórias de:

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso na 
execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos 
em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;

c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a postergação da 
execução de serviços, em desacordo com o previsto no cronograma físico-financeiro, sem o 
consentimento da Contratante;

d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;

e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura, rescisão 
por inexecução -  caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
assumidas -  entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento) do quantitativo registrado, atraso superior 
ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os serviços forem prestados fora das 
especificações constantes do instrumento e da proposta da contratada.

12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades da 
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou 
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei N®. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N9. 10.520/02, as 
seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multas previstas no item anterior, conforme o caso;
12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus.
12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes.

12.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampia defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE 
e descredenciamento no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do Município de Caucaia/CE pelo prazo de até 
05 (cinco) anos.
12.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração 
Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos



ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados oficialmente e formalmente pela 
Pregoeira ou por qualquer outro servidor o qual presencie o cometimento do ato, o qual devem ser reportados 
à Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitações para a devida apuração.
12.4.3. As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos autos, da 
ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da unidade requisitante, 
informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.

12.5. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, 
aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as comunicações à licitante 
serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") declarado ou apresentado nos 
documentos do processo.
12.6. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao SICAF 
e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de Caucaia/CE, não podendo alegar o 
desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das 
responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

13. FRAUDE E CORRUPÇÃO

13.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução 
do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.
Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.
13.2. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei 
Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da 
pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação 
ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis.

14. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
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DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES

14.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão.
14.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que 
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
14.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
14.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, bem como, da 
apresentação de documentos comprobatórios a demandante, desde que devidamente protocolados via e- 
mail: pregao02(Slicitacao.caucaia.ce.gov.br, que preencham os seguintes requisitos:
14.2.1. O endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de CAUCAIA;
14.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada e assinada dentro do prazo editalício;
14.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
14.2.4. O pedido, com suas especificações;
14.3. A licitante deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação (com foto) 
válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de mandato, se for
o caso.
14.4. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis.
14.5. A resposta do Município de CAUCAIA - CE será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação 
de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no sítio virtual: www.tcm.ce.gov.br/licitacoes.
14.6.0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
14.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
14.7.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original.

DILIGÊNCIA, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

14.8. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas 
falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta ou da Habilitação, fixando o prazo 
para a resposta.
14.8.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.

14.9. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá 
revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.
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15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 
regular funcionamento da administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pela(s) autoridade(s) 
competente(s), em outros casos, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.s 8.666/93.
15.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
15.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.5. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou 
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo do Departamento de Gestão de 
Licitações da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário Oficial do Município-DOM, conforme disposto na Lei 
Orgânica do Município e no site www.compras.gov.br.
15.6. Quaisquer informações poderão ser obtidas das 08:00h às 12:00h, na Sede do Departamento de Gestão 
de Licitações de Licitação da Prefeitura de CAUCAIA, situada no Rua José Valdeci Pinto Lima, 270, Padre 
Romualdo, Caucaia/CE, Att. Departamento de Gestão de Licitações de CAUCAIA - CE.
15.7. 0  referido edital e seus anexos estão disponíveis no seguinte sítio virtual: www.tcm.ce.gov.br/licitacoes, 
nos termos da IN 04/2015-TCM/CE.
15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de CAUCAIA - CE.

CAUCAIA 05 DE JUNHODE 2023
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ANEXO I
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

I -  INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA E DETALHAMENTO DO OBJETO.

1. ÓRGÃO GERENCIADOR:
■ INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA - IMAC

2. ÓRGÃO(OS) PARTICIPANTES:
■ INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA - IMAC

3. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE CAMINHÕES COM CAÇAMBA BASCULANTE, SEM OPERADOR E SEM COMBUSTÍVEL, PARA 
ATENDER NECESSIDADES DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA - IMAC.

OBSERVAÇÃO: Integram o presente Projeto Básico/Termo de Referência, os anexos: I (Especificação e Valores 
de Referência dos Itens) e II (Habilitação necessária a participação do procedimento licitatório).

4. JUSTIFICATIVA:

4.1. DA CONTRATAÇÃO:
O Município de Caucaia, um dos maiores em extensão territorial do Estado do Ceará, com aproximadamente
1.230 (hum mil duzentos e trinta) mil quilômetros quadrados. Em 2019, segundo o IBGE, possuía um 
contingente populacional estimado de 361.400 habitantes. Por estes motivos, Caucaia é um considerado uma 
cidade de grande porte.

Diante dos dados trazidos acima, é sabido que diante da grande extensão territorial e quantidade populacional, 
a produção de resíduos sólidos urbanos, assim como os serviços de limpeza urbana (varrição, poda, capinação, 
etc.) são diários, continuados e vultuosos. Por este motivo, o Instituto do Meio Ambiente do Município de 
Caucaia - IMAC necessita locar caminhões com caçamba basculante para atender as diversas localidades do 
Município com a coleta especial/complementar urbana, uma vez que não detém tais equipamentos na sua 
frota própria atualmente.

Diante do exposto, é imprescindível a disponibilização do objeto a ser locado quando houver necessidade de 
utilização de equipamentos para a manutenção dos serviços de coleta especial/complementar urbana, como 
forma de buscar a continuidade dos serviços públicos essenciais, conservar a limpeza e asseio das vias urbanas, 
bem como coleta dos detritos provenientes dos serviços de limpeza pública (poda, capinação, varrição).

4.2. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS:
Considerando que a contratação mediante Sistema de Registro de Preços encontra previsão no Decreto 
Federal n9 7.892/2013 e no Decreto Municipal N9 1.195, de 10 de março de 2021. Pode ser adotado quando
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for conveniente a aquisição de bens/serviços com previsão de entregas parceladas/fornecimento, o que se 
encaixa perfeitamente a esta licitação.

Considerando que se trata de estimativa de serviço, sugere-se a modalidade Pregão Eletrônico por Registro 
de Preços, com previsão de consumo para 12 meses, ajustando-se aos recursos orçamentários, minimizando 
futuros imprevistos e evitando possíveis prejuízos à Administração, com uma contratação que atenda as reais 
necessidades, sem restar desperdícios, bem como sem causar interrupção da execução dos serviços.

Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus objetivos principais o princípio da economicidade, 
que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma vez que a contratação 
poderá ser gradativa, de acordo com a necessidade da Administração.

Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justificada, pois a Administração Pública 
está indicando o objeto que pretende contratar e informando o valor máximo pretendido. Ressalta-se que, 
diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de 
utilização dos valores estimados. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas 
são incertas, freqüentes ou de difícil mensuração.

Outrossim, a ARP também possibilitará a fixação de preços, o que garantem margem de segurança e 
economicidade a administração, posto a constante elevação de valores no mercado.

Deste modo, considerando não haver prejuízos ao objeto, bem como, considerando as ponderações 
atenuadas, justifica-se a adoção deste sistema ao caso concreto.

4.3. DOS SERVIÇOS CONTINUADOS:
Trata-se de serviço contínuo essencial para realizar a coleta especial/complementar urbana, de modo que sua 
interrupção causará diversos danos à população com o acúmulo de lixo e conseqüente proliferação de pragas 
urbanas, mosquitos transmissores de doenças, além de mal odor. A eventual paralisação dos serviços 
almejados pode implicar na aplicação de penalidades ao IMAC, bem como comprometimento na prestação 
dos serviços públicos e no cumprimento da missão institucional do órgão.

Frisa-se que tais serviços se enquadram na definição de serviços continuados prevista no art. 15, da Instrução 
Normativa SEGES/MP n5 5/2017, transcrito abaixo:

"Art. 15. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua 
essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma permanente e 
contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do 
patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou 
entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um 
serviço público ou o cumprimento da missão institucional."

Acerca de quais tipos de serviços são considerados contínuos esclarecemos que, na falta de uma legislação 
específica que regulamente e defina quais são os serviços públicos essenciais e de natureza continuada, 
algumas administrações públicas usam analogamente a Lei nQ 7.783, de 28 de junho de 1989, ou seja, a Lei 
de Greve. Em seu artigo 10 e incisos, são elencados um rol de serviços ou atividades consideradas essenciais, 
transcrevemos:



"Art. 10 - São considerados serviços ou atividades essenciais:
I - Tratamento e abastecimento de água; Produção e distribuição de energia elétrica, 
gás e combustíveis.
II - Assistência médica e hospitalar;
III - Distribuição e comercialização de medicamentos e alimentos;
IV -  Funerários;
1/ -  Transporte coletivo;
VI - Captação e tratamento de esgoto e lixo;
VII - Telecomunicações;
VIII - Guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e materiais 
nucleares;
IX - Processamento de dados ligados a serviços essenciais;
X - Controle de tráfego aéreo;
XI -  Compensação bancária." (grifo nosso)

Contudo, o caráter contínuo da presente contratação se deve ao fato da necessidade de pleno funcionamento 
da solução, destinados a atender as necessidades do IMAC.

Sabendo disto, a locação de equipamentos pesados se fará sempre necessária para garantir a prestação de 
tais serviços públicos, Apesar da Ata de Registro de Preços possuir vigência de 12 (doze) meses, os contratos 
administrativos dela decorrentes podem ser prorrogados, inclusive quando a prestação de serviços a serem 
executados for de forma contínua, conforme previsto no art. 57, II, da Lei n§ 8,666/1993. Nestes casos, os 
contratos poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 60 (sessenta) meses.

Por estes motivos, resta-se justificada a continuidade dos serviços objeto da presente licitação.

II- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E VALORES ESTIMADOS DA DESPESA

5. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):
Na licitação realizada mediante Registro de Preços não é necessário indicar a Dotação Orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, ou seja, não há necessidade 
de que o(s) órgão(os) tenha(m) prévia dotação orçamentária (§ 2o, do art. 7° do Decreto n° 7.892/2013).

6. FONTE(S) DE RECURSOS:
Licitação realizada mediante registro de preços. Quesito não aplicável.

7. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 6.639.796,80 (seis milhões, seiscentos e trinta e nove mil, setecentos e 
noventa e seis reais e oitenta centavos).
7.1, O vaior global acima corresponderá ao limite da contratação, ou seja, será o montante registrado na Ata 
de Registro de Preços, e cujo o somatório de todas as contratações dela decorrentes não poderá ultrapassar,
7.2. O simples registro de preços não gera obrigação do município em firmar qualquer contratação. Esta(s) 
será(ão) feita(s) de acordo com as peculiaridades da Administração.
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8. METODOLOGIA DO ORÇAMENTO:
Os preços unitários estimados foram obtidos na tabela referencial de custos da SINAPI CE 03/2023 
(Desonerada) e Tabela FIPE, conforme manuais dos Tribunais de Contas e do IBRAOP -  Instituto Brasileiro de 
Auditoria em Obras Públicas.

Os preços unitários dos itens fixados neste instrumento, serão adotados como os preços de referência e 
máximos admitidos pela administração, conforme previsto no art. 40, X, da Lei ns 8.666/1993.

9. LOCAL DA EXECUÇÃO DO OBJETO:
9.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, nos prazos e locais especificados na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Participante.

10. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
10.1. A(s) Contratação(ões) será(ão) sob o Regime de Execução Indireta e a Empreitada por Preço Unitário, ou 
seja, o pagamento será feito apenas pelos serviços efetivamente executados.
10.2. A execução dos serviços será feita de forma fracionada, de acordo com a necessidade do órgão 
interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE SERVIÇOS pela 
unidade demandante, constando as quantidades dos itens solicitados e demais especificações.
10.3. Poderão ser contratados quaisquer serviços/itens constantes na Tabela do Anexo 1 deste Projeto 
Básico/Termo de Referência.
10.4. A(s) ordem(ns) de serviços levará(ão) em consideração os valores unitários registrados na Ata de 
Registro de Preços.
10.5. Os serviços prestados deverão obedecer a quantidade de meses e equipamentos constantes na ordem 
de serviços, emitido pelo Instituto Contratante.
10.6. Os serviços de manutenção preventiva dos equipamentos deverão ser realizados nos dias e horários a 
serem agendados previamente com a Contratante.

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:
11.1. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Unidade 
Administrativa Contratante, especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, 
da Lei Federal n5 8.666/1993.
11.1.1. Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados,
11.1.2. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de 
acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de 
especificação.

III -  DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DEMAIS CONDIÇÕES
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11.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
11.1.4. Para que não haja prejuízo dos serviços, a Contratante, poderá a qualquer momento, substituir o 
fiscal/gerente de contrato através de nova designação formal, que deverá ser anexada aos autos,
11.2. A presença da fiscalização do Instituto não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.
11.3. Caberá ao servidor designado atestar os serviços de acordo com as referências dos serviços constantes 
neste Projeto Básico/Termo de Referência, bem como a proposta da contratada.
11.4. A FISCALIZAÇÃO representará a CONTRATANTE e terá as atribuições delegadas em instrumento 
normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas disposições legais vigentes e, ainda, as que se 
seguem:

a) Agir e decidir em nome da CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços executadas em 
desacordo com os projetos, especificações técnicas ou com imperfeição, presentes as Normas 
Técnicas da ABNT e outras aplicáveis;

b) Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos serviços 
executados, medidos e aceitos;

c) Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou emergência, sendo 
reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da FISCALIZAÇÃO, por escrito, a posterior confirmação 
de ordens ou instruções verbais recebidas;

d) Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não esteja 
cumprindo fielmente o presente Contrato;

e) Aplicar, nos termos contratuais multa(s) à CONTRATADA dando-lhe ciência do ato, por escrito, e 
comunicar ao Órgão Financeiro da CONTRATANTE para que proceda a dedução da multa de qualquer 
crédito da CONTRATADA;

f) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando 
essa discordar da CONTRATANTE.

11.5. No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer natureza,
o direito de acesso ao "local de execução dos serviços", bem como a todos os elementos de informações 
relacionados com os serviços, pela mesma, julgados necessários.
11.6. Todo serviço prestado deverá gerar um relatório detalhado, que funcionará como memória técnica, para 
efeito de garantia de serviços, assinado pelo servidor designado para fiscalização a ser encaminhado em até 
30 (trinta) dias do término dos serviços ao setor competente do CONTRATANTE, para apuração de valores 
devidos, programação e controle da periodicidade recomendada para serviços similares.

12. PRAZOS E DEMAIS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS:
12.1. Os equipamentos contratados deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela contratada, nos locais definidos pelo Órgão Gestor, observando 
rigorosamente as especificações contidas neste Projeto Básico/Termo de Referência, nos anexos, no contrato 
e disposições constantes de sua proposta.
12.2. O prazo de execução dos serviços será o previsto na ordem de serviços, que deverá ser elaborado pela 
Contratante levando em consideração a quantidade de equipamentos e número de meses solicitados.
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12.2.1. O prazo de execução dos serviços fica limitado a 12 (doze) meses, a contar do recebimento da ORDEM 
DE SERVIÇOS pela contratada.
12.2.2. Os prazos de execução dos serviços contratados poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, 
limitada a 60 (sessenta) meses, em conformidade com o art. 57, II da Lei n9 8.666/1993 e alterações 
posteriores.
12.2.3. A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Unidade 
Administrativa Contratante.
12.3. As despesas com combustíveis, operador e/ou materiais de operação correrão às custas da Contratante. 
Os demais custos previstos nas composições de custos unitários constantes no Anexo I deste instrumento são 
de responsabilidade da Contratada.
12.4. Os equipamentos contratados deverão ser equipados com sistema de rastreamento e monitoramento 
via satélite por GPS/GSM/GPRS, com disponibilização e licença de software de gerenciamento com acesso via 
web e aplicativo que permitam o órgão contratante o acesso em tempo real da localização dos equipamentos.

13. PRAZO DE VIGÊNCIA:
13.1. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela 
decorrente, nos termos do artigo 57, II da Lei Federal n2 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do Decreto 
Municipal de N® 1.195, de 10 de março de 2021.

14.DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO CONTRATUAL:
14.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, na proporção dos serviços devidamente executados e 
medidos, em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e
o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de 
crédito na conta bancária do fornecedor, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação as 
contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa, ou Positiva com Efeito de 
Negativa, de Débitos Trabalhistas - CNDT).
14.2. O pagamento será realizado com base na quantidade de equipamentos utilizados, multiplicado pelo 
preço unitário de locação de cada equipamento e o número de meses medidos,
14.2.1. Os serviços prestados serão apurados dentro do mês de execução, por meio da emissão relatório de 
apuração dos serviços mensais. Logo após, a contratada deverá apresentar nota fiscal correspondente aos 
serviços efetivamente realizados e constantes no relatório, no prazo de até 05 (cinco) dias da emissão do 
mesmo, onde estes serão encaminhados para atesto da fiscalização.
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14.3. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências.
14.4. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 
prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
14.5. DO REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL: Os preços dos serviços são fixos e irreajustáveis pelo período de
12 (doze) meses da apresentação da proposta. Caso exceda-se o prazo supracitado, os preços contratuais 
serão reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do IPCA, divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice de reajuste cabível.
14.5.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
10 = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
14.5.2. Nos casos de reajuste subsequentes ao primeiro, o prazo mínimo de um ano conta-se a partir da data 
do último reajuste realizado.
14.5.3. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito.
14.5.4. Ocorrerá igualmente a preclusão do direito ao reajuste caso o pedido seja formulado depois de extinto

14.6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: Poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para ajusta 
remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 
alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
14.6.1. O pedido de reequilíbrio deverá ser instruído com planilha demonstrativa dos aumentos dos custos 
originais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante negociação entre as partes.
14.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a 
seguinte fórmula:

R = FATOR xV , onde: FATOR = è - — î>e A> u

o contrato.

EM = I x N x VP
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao vaior originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (Tx / 100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso

IV -  DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA E VISTORIA

15. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:
15.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada e quantidade dos itens que compõem 
o(s) lote(s) desejado(s), o valor unitário com e sem BDI, bem como o valor total mensal e global, já 
considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam registrados neste documento.
15.1.1. A licitante melhor classificada no certame, deverá apresentar Proposta de Preços Consolidada, 
acompanhada da Composição de Benefícios e Despesas Indiretas -  BDI e Composições Analíticas dos Custos 
Unitários inerentes aos serviços.
15.1.2. A Proposta de Preços Consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 15.1, inclusive 
retratar os preços unitários de cada item ao novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço 
obtido após a fase de lance/negociação.
15.2. A licitante deverá garantir a execução dos serviços sem qualquer erro ou defeito, e se caso constatado 
alguma imperfeição, os serviços terão que ser refeitos, sem ônus para a Contratante. Caso contrário, a licitante 
será submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais.
15.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO POR LOTE, desde que 
atenda as exigências contidas neste Projeto Básico/Termo de Referência.

16. DA VISTORIA:
16.1. A Unidade Gestora poderá realizar vistoria dos veículos para verificação dos equipamentos obrigatórios, 
de segurança, bem como as condições de trafegabílidade e mobilidade dos veículos, que expedirá documento 
comprobatório da inspeção, de modo que seja feito a verificação do atendimento das especificações mínimas 
dos serviços constantes neste Projeto básico/Termo de Referência.
16.2. A vistoria técnica verificará se os equipamentos estão em condições de funcionamento, nível de ruído, 
emissão de poluentes, falta de iluminação noturna, isenção de avarias, defeitos graves aparentes, bem corno 
adaptações inadequadas que afetem as características dos equipamentos e a segurança do uso em vias 
públicas.

V -  DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS E CONTRATOS
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17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
17.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva Ata 
de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Unidade Gestora, representada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar os termos do Decreto Municipal de N2 
1.195, de 10 de março de 2021, da Lei n̂  8.666/93, Decreto Municipal n.s 1.289 de 20 de julho de 2022, da 
Lei n9 10.520/02, do edital e demais normas pertinentes.

18.DA CONTRATAÇÃO:
18.1. O Município de Caucaia/CE, através da Unidade Gestora e o detentor da Ata de Registro de Preços 
assinarão contrato(s), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim expedida 
pela Contratante, sob pena de decair do direito à contratação.
18.2. A contratação será por instrumento de prestação de serviços, onde se estabelecerão os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes.
18.3. A contratação se dará através de contrato(s) administrativo(s) de direito público, sem vínculo 
empregatício, na forma da Lei Federal Ne 8.666/93 e suas alterações posteriores.
18.4. A lavratura de Ata de Registro de Preços não gera direito à contratação por parte dos órgãos 
participantes, que somente se efetuará a critério da Administração.
18.5. Para a execução dos serviços serão emitidas ORDENS DE SERVIÇOS, em conformidade com o(s) 
contrato(s) celebrado(s) e com os serviços constantes neste Projeto Básico/Termo de Referência.
18.6. A(S) CONTRATADA(S) deverá(ão) iniciar as suas atividades, em regra, a partir do recebimento da ordem 
de serviço.
18.7. O(s) contrato(s) decorrentes da ARP produzirá(ão) seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigerá(ão) pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado de acordo entre as partes e, nos termos do artigo 57, II da Lei Federal n9 8.666/93.
18.8. São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos previdenciários, sociais, 
fiscais, trabalhistas, securitários e comerciais resultantes de execução do(s) contrato(s).
18.9. A inexecução total ou parcial do(s) contrato(s) enseja a(s) sua(s) rescisão(ões), conforme o disposto nos 
art. 77 a 80 da Lei n̂  8.666/93 e alterações posteriores:
18.9.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.
18.10. A rescisão do(s) contrato(s) poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE OU CONTRATADA, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da lei mencionada; ou
b) Amigável, por acordo entre as partes; ou
c) Judicial, nos termos de legislação vigente sobre a matéria.
18.10.1. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente.
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18.11. A publicação do(s) extrato(s) do(s) contrato(s) será providenciada pela CONTRATANTE, como condição 
indispensável para sua eficácia, nos termos do § único do art. 61 da Lei Federal n9 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
18.12. O(s) contrato(s) decorrentes desta licitação poderá(ão) ser alterado(s), nos casos previstos no artigo 
58, I e no artigo 65 da Lei N5 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das 
devidas justificativas,

19. DAS PENALIDADES, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS:

19.1. A presente licitação é regida pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, logo, a Ata de Registro de 
Preços e/ou o(s) contrato(s) dela decorrente(s) sujeitará à Contratada às penalidades e sanções previstas no 
dispositivo legal supra, em caso de: inadimplemento de suas obrigações, recusa na assinatura da ata de 
registro de preços ou contrato(s) dela decorrente(s), não veracidade das informações prestadas, 
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do(s) 
Contrato(s), comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantida a 
prévia defesa.
19.2. A Unidade gestora poderá aplicar as seguintes multas:

f) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso na 
execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;

g) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos 
em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;

h) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a postergação da 
execução de serviços, em desacordo com o previsto no cronograma físico-financeiro, sem o 
consentimento da Contratante;

i) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;

j) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura, rescisão 
por inexecução -  caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
assumidas -  entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento) do quantitativo registrado, atraso superior 
ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os serviços forem prestados fora das 
especificações constantes do instrumento e da proposta da contratada.

19.3. Da aplicação de multa será a Contratada notificada pelo órgão gestor, tendo, a partir da notificação, o 
prazo de 15 (quinze) dias para recolher a importância correspondente na Contratante. O pagamento dos 
serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta,
19.4. A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última parcela e 
as multas por infrações de prazos parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
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19.5. Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos por 

ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados, entregar 
os serviços dentro do prazo global estabelecido.

19.6. Todas as multas serão cobradas cumulativamente e independentemente,

VI -  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:

20. DO ÓRGÃO GERENCIADOR
20.1. Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos 
definidos na Ata;
c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
d) Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:
I) Advertência.
II) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na Ata.
III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
IV, Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Decreto Municipal 
de N9 1.195, de 10 de março de 2021.
V. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de preços 
registrados.

21. DA DETENTORA DO REGISTRO:
21.1. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica 

obrigado a:

a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem como aqueles 

decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, mesmo 

que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento;

b) Executar os itens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos participantes 
do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de 
Compra;

c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços sobre 
a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade 
Interessado;

d) Estar ciente que os serviços executados estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá

o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um serviço de qualidade inferior ao 
solicitado.

e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1° e 2o da 
Lei n.9 8.666/93 e suas alterações posteriores.



f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royaities, seguros, fretes -  

carrego e descarrego, decorrentes da execução dos serviços, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal 

de Caucaia;
g) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta contratação, de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Substituir às suas expensas, todo e qualquer item entregue em desacordo com as especificações exigidas e 

padrões de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício;

i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua 

culpa ou dolo até a entrega do(s) serviço(s);

j) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos itens no prazo estabelecido;

I) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução dos serviços.

22. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS:
a) A  contratada deverá ter disponível em sua frota, equipamento(s) reserva(s) para pronto atendimento em 

caso de substituição ou eventuais serviços simultâneos;
b) Os equipamentos deverão estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção, devendo a 

contratada substituir aqueles que não atenderem esta exigência em 24 (vinte e quatro) horas após a 

notificação formal do órgão contratante;

c) Substituir equipamentos, durante o período de contratação, com mais tempo de uso do que o estipulado 

na especificação dos equipamentos;

d) Permitir, a qualquer tempo, a realização de inspeção nos equipamentos colocados à disposição do 

município de Caucaia/CE, com a finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção, segurança, 
nível de ruído, emissão de poluentes.

e) Assumir todas as despesas com os equipamentos de sua propriedade, inclusive as relativas a manutenção, 

impostos, taxas, seguro geral e outras que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados, 
isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer ocorrências. As 

despesas com combustíveis e operador são de responsabilidade da contratante;

f) A  CONTRATADA responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e manutenção corretiva dos veículos e 
os equipamentos neles instalados, entendendo-se como preventiva aquela constante do plano de 
manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo e/ou do equipamento) e corretiva aquela destinada 

ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções 
preventivas.

g) No ato da assinatura do contrato, deverá apresentar a documentação dos equipamentos (CRLV'S), dentro 
do prazo de validade, a serem utilizados na execução dos Contratos.

h) Responsabilizar-se por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro obrigatório e taxa de 
emplacamento, com exceção das multas provenientes de infração às leis de trânsito, previstas no Código de 
Trânsito Brasileiro, que tenham sido causadas por dolo ou culpa do Contratante;

i) Manter os equipamentos assegurados contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive contra 

terceiros, cobertura total para caso de destruição parcial ou total do bem durante todo o prazo de vigência 
contratual;



# rf ô l

Procuradoria-Gera! 
do Município

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES

j) Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e socorro dos equipamentos 

locados, por intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato da entrega dos equipamentos; 
k) Entregar e retirar os equipamentos substituídos sem cobrança de qualquer taxa adicional;

I) Autorizar o Contratante a colocar nos equipamentos locados seus adesivos e logotipos;

m) Manter atualizada e em ordem a documentação relativa aos equipamentos locados;

n) Encaminhar ao Contratante, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis de seu recebimento a

notificação de autuação de infração de trânsito referente ao equipamento locado para verificação, apuração

de responsabilidade e indicação dos dados do condutor infrator, conforme previsto no Código de Trânsito

Brasileiro;

o) Isentar o contratante de taxas sobre o valor de multas de trânsito, cuja cobrança corresponderá apenas ao 

valor constante no auto da infração;

p) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização do 

Contratante em seu acompanhamento;

q) Dar ciência imediata e por escrito ao Contratante sobre qualquer anormalidade verificada na execução dos 

serviços;

r) Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus 

serviços;

s) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, trabalhistas, sociais e previdenciários inerentes aos 
serviços contratados;

t) Programar de forma adequada as manutenções dos equipamentos dos serviços, de maneira a não interferir 
nas atividades do Contratante, respeitando suas normas de conduta.

u) Arcar com as despesas de óleo / lubrificantes, filtro, manutenção simples, substituição de pneus, disco de 

freio, bateria e demais suprimentos/insumos previstos nas Composições de Custos Unitários constantes no 
Anexo I deste instrumento;

22.1. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
a) A  veiculação de publicidade acerca do(s) contrato(s) desta licitação, salvo se houver prévia autorização da 
CONTRATANTE;

b) Subcontratar, sublocar, arrendar ou realizar qualquer outro procedimento similar, de forma parcial ou total, 
dos equipamentos disponibilizados para a prestação de serviços, sem a prévia autorização da administração.



ANEXO I
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA CONSOLIDADA
LOTEJ ESPECIFICAÇÃO

UNID. QTDE.
(MÊS)

QTDE
LOTE

R$ UNITÁRIO 
S/BDI

RÇ UNITÁRIO 
C/BDI

RS TOTAL
SERVIÇOS DE COLETA ESPECIAL URBANA MENSAL GLOBAL

1
CAMINHAO TO CO  COM CAÇAM BA BASCULANTE 6M3, COM 
RESERVA TÉCNICA, SEM OPERADOR E SEM COMBUSTÍVEL MÊS 12,00 1,00 R$ 268.871,52 R$314.472,16 R$314.472,16 R$3.773.665,92

2
CAMINHÃO TRUCADO COM CAÇAM BA BASCULANTE 12M3, 
COM RESERVA TÉCNICA, SEM OPERADOR E SEM 
COMBUSTÍVEL

MÊS 12,00 1,00 R$ 204.210,18 R$238.844,24 R$238.844,24 R$2.866.130,88

TOTAL GERAL R$553.316,40 R$6.639.796.80

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA - LOTE 1
ITEM ESPECIFICAÇÃO

UNID. QTDE.
(MÊS)

QTDE.
EQUIP.

R$ UNITÁRIO 
S/BDI

RS UNITÁRIO 
C/BDI

R$ TOTAL
CAMINHÃO TOCO COM CAÇAMBA BASCULANTE 6M3, COM 
RESERVA TÉCNICA, SEM OPERADOR E SEM COMBUSTÍVEL MENSAL GLOBAL

1.1 CAMINHAO TO CO  COM CAÇAM BA BASCULANTE 6M3 MES 12,00 20,00 RS 12.:jn:ui!3 R$14.449,18 R$288.983,60 Kr>:3.‘iií/.8n:f.20
1.2 RESERVA TÉCN ICA (10% DO ITEM 1.1) MÊS 12,00 2,00 R$ 10.896,27 R$12.744,28 R$25.488,56 R$305.862,72

TOTAL GERAL R$314.472,16 R$3.773.665,92

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA - LOTE 2
ITEM ESPECIFICAÇÃO

UNID. QTDE.
(MÊS)

QTDE.
EQUIP.

RS UNITÁRIO 
S/BDI

R$ UNITÁRIO 
C/BDI

R$ TOTAL
CAMINHÃO TRUCADO COM CAÇAMBA BASCULANTE 12M3, COM 

RESERVA TÉCNICA, SEM OPERADOR E SEM COMBUSTÍVEL MENSAL GLOBAL

2.1 CAMINHAO 1 KUCAUO COM CAÇAM BA BASCULANTE 12M3 MÊS 12.00 '0.00 RS 18.652.91 RS21.81fi.4-1 RS218.164.-I0 RS2.017.972.80
2.2 KESERVA TÉCN ICA (10% DO ITEM 2.1) MES 12,00 o O R$ 1/.681.13 R$20.6A3,84 K$20.6 79,84 R$248.158,08

TOTAL GERAL R$238.844.24 R$2.866.130,88



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS

ITEM 1.1 CAMINHÃO TOCO COM CAÇAMBA BASCULANTE 6M3
1 CÁLCULO DO PREÇO DO VEÍCULO/EQUIPAMENTO

VC TABELA FIPE MERCEDES-BENZ Accelo 1017 4x2 2p (diesel) (E6) 2023 R$ R$ 368.589,00

VE
CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NÃO INCLUI CAMINHAO) - CÓD. 00037733 - SINAPI CE 03/2023 
DESONERADA

R$ R$ 56.567,13

VN VALOR DO CAMINHÃO COMPLETO NOVO (VC+VE) R$ R$ 425.156,13
2 CÁLCULO DA DEPRECIAÇÃO

Vuanos PRAZO DE VIDA ÚTIL (ANOS) ANOS 8
Vumeses PRAZO DE VIDA ÚTIL (MESES) MESES 96

Tx TAXA DE DEPRECIAÇÃO (CONFORME MANUAL TCE/RS) % 62,12%
VR VALOR RESIDUAL (CONFORME MANUAL TCE/RS) % 37,88%
VR VALOR RESIDUAL (CONFORME MANUAL TCE/RS) R$ R$ 161.049,14
Dep DEPRECIAÇÃO MENSAL ((VN-VR)A/U) R$ R$ 2.751,11

3 CÁLCULO DA REMUNERAÇÃO DO CAPITAL
i TAXA DE JUROS ANUAL REAL (SELIC) (%a.a) 13,75%

Af ANO DE FABRICAÇÃO DO VEÍCULO ANO 2020
t TEMPO RESTANTE DE VIDA ÚTIL (VU-(2023-Af)) ANOS 5

im INVESTIMENTO MÉDIO [(VN-VR)*((t+1 )/2t)]+VR R$ R$ 319.513,33
Jm REMUNERAÇÃO DO CAPITAL MENSAL (Im x i)/12 R$ R$ 3.661,09
4 CÁLCULO DO CUSTO DOS FILTROS/LUBRIFICANTES
Pc Perimetro médio das vias da zona de coleta km 50
vg Viagem por veículo/dia vg 3
Df Distância média do centro produtor até o destino final (Google Maps) km 13,3
Cc Consumo de combustível - Durante à Coleta (l/km) litros/km 0,4
Cd Consumo de combustível - Durante à Destinação (l/km) litros/km 0,6

Ccomb Consumo de combustível [(Pc x Cc) + (Df x Cd x 2)] x Vg litros/dia 107,88
Dt Dias trabalhados no mês dias 24

R$c Preço do Combustível (Diesel S-10 Ceará - ANP - 07/05 a 13/05/2023) R$ R$ 5,63
Cmen Custo do consumo mensal de combustível (Ccomb x Dt x R$c) R$ R$ 14.576,75
Club Considerar 10% do valor gasto com Combustível R$ R$ 1.457,68

5 CÁLCULO DO CUSTO DE MANUTENÇÃO
k Coeficiente de proporcionalidade para manutenção (MANUAL TCM/GO) % 0,9

CM Custo de manutenção (VN x k)/(VUmeses) R$ R$ 3.985,84
6 CALCULO DO SEGURO/IMPOSTOS

Simp Seguros e Impostos ((VU+1) x VN x 0,025)/(2 x VU x 12) R$ R$ 498,23
! CUSTO TOTAL DO EQUIPAMENTO POR MÊS R$ R$ 12.353.95

ITEM 1.2 ! RESERVA TÉCNICA - CAMINHÃO TOCO COM CACAMBA BASCULANTE 6M3
CUSTO TOTAL DO EQUIPAMENTO POR MÊS - CLUB R$ R$ 10.896,27

ITEM 2 1 CAMINHÃO TRUCADO COM CAÇAMBA BASCULANTE 12M3
1 CÁLCULO DO PREÇO DO VEÍCULO/EQUIPAMENTO

VC TABELA FIPE VOLKSWAGEN 27-260 Constellation 6x4 2p (diesel)(E6) 2023 R$ R$ 604.220,00

VE
CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 12 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NÃO INCLUI CAMINHAO) - CÓD. 00042251 - SINAPI CE 03/2023 
DESONERADA

R$ R$ 85.670,51

VN VALOR DO CAMINHÃO COMPLETO NOVO (VC+VE) R$ R$ 689.890,51



2 CÁLCULO DA DEPRECIAÇÃO
Vuanos PRAZO DE VIDA ÚTIL (ANOS) ANOS 8

Vumeses PRAZO DE VIDA ÚTIL (MESES) MESES 96
Tx TAXA DE DEPRECIAÇÃO (CONFORME MANUAL TCE/RS) % 62,12%
VR VALOR RESIDUAL (CONFORME MANUAL TCE/RS) % 37,88%
VR VALOR RESIDUAL (CONFORME MANUAL TCE/RS) R$ R$ 261.330,53
Dep DEPRECIAÇÃO MENSAL ((VN-VR)/VU) R$ R$ 4.464,17

3 CÁLCULO DA REMUNERAÇÃO DO CAPITAL
i TAXA DE JUROS ANUAL REAL (SELIC) (%a.a) 13,75%

Af ANO DE FABRICAÇÃO DO VEÍCULO ANO 2020
t TEMPO RESTANTE DE VIDA ÚTIL (VU-(2023-Af)) ANOS 5

Im INVESTIMENTO MÉDIO [(VN-VR)*((t+1)/2t)]+VR R$ R$ 518.466,52
Jm REMUNERAÇÃO DO CAPITAL MENSAL (Im x i)/12 R$ R$ 5.940,76
4 CÁLCULO DO CUSTO DOS FILTROS/LUBRIFICANTES
Pc Perimetro médio das vias da zona de coleta km 50
vg Viagem por veícuio/dia vg 2
Df Distância média do centro produtor até o destino final (Google Maps) km 13,3
Cc Consumo de combustível - Durante à Coieta (!/km) litros/km 0,4
Cd Consumo de combustível - Durante à Destinação (l/km) litros/km 0,6

Ccomb Consumo de combustível [(Pc x Cc) + (Df x Cd x 2)] x Vg litros/dia 71,92
Dt Dias trabalhados no mês dias 24

R$c Preço do Combustível (Diesel S-10 Ceará - ANP - 07/05 a 13/05/2023) R$ R$ 5,63
Cmen Custo do consumo mensal de combustível (Ccomb x Dt x R$c) R$ R$ 9.717,83
Club Considerar 10% do valor gasto com Combustível R$ R$ 971,78

5 CÁLCULO DO CUSTO DE MANUTENÇÃO
k Coeficiente de proporcionalidade para manutenção (MANUAL TCM/GO) % 0,9

CM Custo de manutenção (VN x k)/(VUmeses) R$ R$ 6.467,72
6 CALCULO DO SEGURO/IMPOSTOS

Simp Seguros e Impostos ((VU+1) x VN x 0,025)/(2 x VU x 12) R$ R$ 808,47
CUSTO TOTAL DO EQUIPAMENTO POR MÊS RS R$ 18.652,91

ITEM 2.2 RESERVA TÉCNICA - CAMINHÀO TRUCADO COM CACAMBA BASCULANTE 12M3
CUSTO TOTAL DO EQUIPAMENTO POR MÊS - CLUB R$ R$ 17.681,13



COMPOSIÇÃO DO BDI
MERO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

COD DESCRIÇÃO %
Despesas Indiretas 2,91

AC Administração central 1,50
DF Despesas financeiras 0,85
R Risco 0,56

Benefício 3,80
S + G Seguro e Garantia 0,30

L Lucro 3,50

I Impostos 8,65
PIS 0,65
COFINS 3,00
ISS 5,00
CPRB 0,00

16,96%BDI =

Fórmula;



17/05/2023, 08:44 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe k

Preço Médio de Veículos - Consulta de Caminhões e Micro-Ônibus - Pesquisa comum - FIPE

Mês de referência: maio de 2023
Código Fipe: 509335-0
Marca: MERCEDES-BENZ
Modelo: Acceio 1017 4x2 2p (diesel) (E6)
Ano Modelo: 2023
Autenticação r8hflibj 16ddrl
Data da consulta quarta-feira, 17 de maio de 2023 08:42
Preço Médio R$ 368.589,00

about:blank



17/05/2023, 10:52

Imorimir

Preço Médio de Veículos

•
Mês de referência:
Código Fipe:
Marca:
Modelo:
Ano Modelo:
Autenticação 
Data da consulta 
Preço Médio

Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

Consulta de Caminhões e Micro-Ônibus - Pesquisa comum - FIPE

maio de 2023
515195-3
VOLKSWAGEN
27-260 Constellation 6x4 2p (diesel)(E6) 
2023
15rw3glv64drl
quarta-feira, 17 de maio de 2023 10:50 
R$ 604.220,00

aboufcblank
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

Taxas de juros básicas -  Histórico
Histórico das taxas de juros fixadas pelo Copom e evolução da taxa Selic.

15/05/2023.15:05 Taxas de juros básicas -  Histórico

n°

Reunião

data viés P eríod o  de vigência

M eta SELIC TBAN

% a.a. % a.m. 

í l f f i )  (2).(6)

Ta xa  SELIC

% (3) % cs.ci.í1̂

254° 03/05/2023 04/05/2023 - 13,75

253° 22/03/2023 23/03/2023-03/05/2023 13,75 1,38 13,65

252° 01/02/2023 02/02 /2023-22/03/2023 13,75 1,69 13,65

251° 07/12/2022 08/12/2022-01/02/2023 13,75 2,05 13,65

250° 26/10/2022 27/10/2022-07/12/2022 13,75 1,43 13,65

249° 21/09/2022 22/09/2022-26/10/2022 13,75 1,23 13,65

248° 03/08/2022 04/08/2022-21/09/2022 13,75 1,74 13,65

247° 15/06/2022 17/06/2022-03/08/2022 13,25 1,68 13,15

246° 04/05/2022 05/05 /2022-16/06/2022 12,75 1,43 12,65

245° 16/03/2022 17/03/2022-04/05/2022 11,75 1,45 11,65

244° 02/02/2022 03/02/2022-16/03/2022 10,75 1,13 10,65

243° 08/12/2021 09/12/2021 -02/02/2022 9,25 1,40 9,15

242° 27/10/2021 28/10/2021 -08/12/2021 7,75 0,82 7,65

241° 22/09/2021 23/09/2021 -27/10/2021 6,25 0,57 6,15

240° 04/08/2021 05/08/2021 - 22/09/2021 5,25 0,68 5,15

239° 16/06/2021 17/06/2021 -04/08/2021 4,25 0,57 4,15

238° 05/05/2021 06/05/2021 -16/06/2021 3,50 0,39 3,40

237° 17/03/2021 18/03/2021 -05/05/2021 2,75 0,34 2,65

236° 20/01/2021 21/01/2021 -17/03/2021 2,00 0,28 1,90

235° 09/12/2020 10/12/2020-20/01/2021 2,00 0,21 1,90

234° 28/10/2020 29/10 /2020-09/12/2020 2,00 0,22 1,90

233° 16/09/2020 17/09/2020-28/10/2020 2,00 0,22 1,90

232° 05/08/2020 06/08 /2020-16/09/2020 2,00 0,22 1,90

nttps.//www.bcb.gov.br/coníroleinflacao/historicotaxasjuros



(preço FIPE  0 km) — V ir transferência DETRAN
DEPRECIAÇAO = — ---------------------------------- ^------------------------

preço FIPE  0 km

DEPRECIAÇÃO VALOR RESIDUAL

iò à d è  m é d ia "
m e d io  (%)

(a n o s )  (% )

1 33,63 66,37

2 43,13 56,87

3 48,68 51,32

4 52,62 47,38

5 55,68 44,32

6 58,18 41,82

7 60,29 39,71

8 62,12 37,88

9 63,73 36,27

10 65,18 34,82

11 66,48 33,52

12 67,67 32,33

13 68,77 31,23

14 69,79 30,21

15 70,73 29,27

Exemplo:



V li - vida útil veículo novo (anos) >

K -  coeficiente de proporcionalidade para manutenção, conforme Tabela 17.

OBS.1: Em razão dos elevados índices de K, considera-se para manutenção mensal o mesmo custo 
tanto para equipamentos novos como para os que já se encontram fora do tempo de vida útil.

Ta be la  1 7 - Coeficiente de proporcionalidade para manutenção (K)

Acsbadora de concreto com forma 0,70 : Máquina universal para corte de chapa • 0,60
Í ^ S J Í | Í | p i i | 8 | ^ ü l l l l l

Aplicador de maíerlaí lerm oplástíco p o r , 0,80 ; Martelete rompedor 28 a 33kg : 0,80

Aauecedor de fluído lérrnico 0,60 Martelo perfurador rom pedor • 0,50
Ba:e estacas de yrav cade _ _ 0,80 . iViícrotrator com roçadera 0,80
Setcnelra 0,60 ' Moto-serra . ' 0,90
Caldeira de asfalto rebocávei _ 0 ,3 0 __ ' Motonivelaoora __ ._ ; 0,90
Caminhão basculanre 0,90 . Motoscraper _ _ :0,90
Caminhão bascula-.to para rocha 0,90 - Perfuratriz de esteira "Crawfer-drili" _ :0.8C
Caminhão betoneíra ' 0,90 i Perfuratriz manual _____ .0,80
Caminhão carroceria ^0,80 ! Placa víbratória_com motor diesel _; 0,50
Caminhão tanque .0,80 Prensa excêntrica _:0,50
Campânula de ar ccrn orm id o  __ 0,50 Régua vibratória _ '0,70

Car-inho de mão . 0,50 = Roçadeira em micro-trator _ _ 0,80
Cavalo-mecânico com  reboque 0,90 • Roçadeira mecânica '0,80

Chata 25m3 com  rebocador -0,80 ; Rolo compactador de pneus autropro- '0,70

Compressor de ar _ 0,80 Ro[o compactador estát.co de pneus 0,70
Compressor de ar para pintura com  0,80 , Rolo compactador pé-de-carneiro :0,70

Conjunto de britagem -0,60 - Rolo compactador pé-de-carneiro :0,80

Conjunto m oto bemba __ j 0,50 'R olotandem  estático .0,70
Distribuidor de agregados autopropul- .0,70 '. Rolo tandem vibratório -0,80

D isribu ídor de agregaoos rebocávei 0,50 Seíadora de juntas 0.vü

Equip. distr. de LARC (iViicroflex) c/ cav. ' 0,80 Serra de disco diarr.antada para junta ; 0,70

Eq'_;p. d'stribuidor ce 'ama asfaltica em 0,90 . Soquete vibratório -0,80

tsmenlhadeira de aísco 0,70 Texturizadora e lançadora c/ estação 0,70
Espalhadora de concreto ,0,50 'Meteorológica :
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Indicação da origem do preço:
* C -  para preço coletado pelo IBGE
* CR -  para preço obtido por meio do coeficiente de representatividade do insumo (ver Manual de Metodologia e 
Conceitos);
* AS -  para preço atribuído com base no preço do insumo para a localidade de São Paulo.

Mês de Coleta: 03/2023 Pesquisa: IBGE

Localidade: FORTALEZA Encargos Sociais Desonerados(%) Horista: 84,44 Mensalista: 47,48

feia BB■ B I
EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV. 3 CONDUTORES DE 1,5 MM2

00039261 CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 Oü 5, ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA 
EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV. 3 CONDUTORES DE 10 MM2

M CR 30,43

00039268 CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA 
EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B. 0.6/1 KV. 3 CONDUTORES DE 120 MM2

M CR 475,72

00039262 CABO MULTIPOLAR DE COBRE. FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA 
EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B. 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 16 MM2

M CR 48,46

00039258 CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA 
EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 2,5 MM2

M CR 8.01

00039263 CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA 
EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV. 3 CONDUTORES DE 25 MM2

M CR 83.81

00039264 CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA 
EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 35 MM2

M CR 118,09

00039259 CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA 
EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B. 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 4 MM2

M CR 12.34

00039265 CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA 
EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 50 MM2

M CR 157,62

00039260 CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA 
EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B. 0.6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 6 MM2

M CR 18,89

00039266 CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA 
EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B. 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 70 MM2

M CR 237,84

00039267 CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA 
EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 95 MM2

M CR 297,38

00011901 CABO TELEFONICO CCI 50, 1 PAR, USO INTERNO, SEM BLINDAGEM M CR 0,73

00011902 CABO TELEFONICO CCI 50. 2 PARES, USO INTERNO, SEM BLINDAGEM M CR 1,40

00011903 CABO TELEFONICO CCI 50, 3 PARES, USO INTERNO, SEM BLINDAGEM M CR 1,48

00011904 CABO TELEFONICO CCI 50. 4 PARES, USO INTERNO. SEM BLINDAGEM M CR 2,25

00011905 CABO TELEFONICO CCI 50. 5 PARES, USO INTERNO, SEM BLINDAGEM M CR 2,74

00011906 CABO TELEFONICO CCI 50, 6 PARES, USO INTERNO. SEM BLINDAGEM M CR 3,49

00011919 CABO TELEFONICO Cl 50, 10 PARES, USO INTERNO M CR 6.40

00011920 CABO TELEFONICO Cl 50. 20 PARES, USO INTERNO M CR 12.15

'50011924 CABO TELEFONICO Cl 50, 200 PARES. USO INTERNO M CR 102,04

00011921 CABO TELEFONICO Cl 50, 30 PARES, USO INTERNO M CR 17.78

JU-11922 CABO TELEFONICO Cl 50, 50 PARES, USO INTERNO M CR 28,76

00011923 CABO TELEFONICO Cl 50, 75 PARES, USO INTERNO M CR 42,10

00011916 CABO TELEFONICO CTP - APL - 50, 10 PARES, USO EXTERNO M CR 8,75

00011914 CABO TELEFONICO CTP -  A P L - 50, 100 PARES. USO EXTERNO M CR 83,07

00011917 CABO TELEFONICO CTP - APL -  50, 20 PARES. USO EXTERNO M CR 15,42

00011918 CABO TELEFONICO CTP -  APL -  50, 30 PARES, USO EXTERNO M CR 18,29
00037734 CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)
UN AS 75,443,33

00042251 CACAM BA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 12 M3 (INCLUI MONTAGEM. NAO 
INCLUI CAMINHAO)

UN AS 85.670,51

00037733 CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO)

UN AS 56.567.13

00037735 CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 8 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO)

UN AS 68.163,39

00005090 CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, COM LARGURA DE 25 MM E ALTURA DE 
APROX 25 MM. HASTE CEMENTADA (NAO LONGA), EM ACO TEMPERADO COM DIÂMETRO DE 
APROX 5,0 MM, INCLUINDO 2 CHAVES

UN C 25.40

00005085 CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, COM LARGURA DE 35 MM E ALTURA DE 
APROX 30 MM, HASTE CEMENTADA (NAO LONGA). EM ACO TEMPERADO COM DIÂMETRO DE 
APROX 6,0 MM. INCLUINDO 2 CHAVES

UN CR 37.81

00043603 CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, COM LARGURA DE 50 MM E ALTURA DE 
APROX 40 MM. HASTE CEMENTADA EM ACO TEMPERADO COM DIÂMETRO DE APROX 8.0 MM, 
INCLUINDO 2 CHAVES

UN CR 54r02

dimensões entre asteriscos i ')  indicam a aceitacao de medidas aproximad



I Procuradoria-Geral
1 do Município
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES

ANEXO II
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1.1. Os documentos a serem exigidos para a contratação serão os elencados no artigo 27, inciso I - habilitação 
jurídica, II -  qualificação técnica, III - qualificação econômico-financeira e IV - regularidade fiscal e trabalhista, 
todos da Lei Federal n - 8.666/93, bem como, as declarações de acordo com as demais normas correlatas a 
matéria. Contudo, a documentação a que trata os incisos II e III do mesmo dispositivo, seguirá esses termos:

1.2. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
1.2.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
1.2.1.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item anterior engloba:
a) BP -  Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE (podem ser assinados 
digitalmente), fundamentado no § 2q do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 49 do art. 177 da lei 6.404/76; alínea
a, do art. 10, da ITG 2000 (R l);
d) Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço Patrimonial (BP) e a 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, acompanhados do respectivo Termo de Abertura 
e Termo de Encerramento do mesmo, fundamentado no § 29 do art. 1.184 da Lei 10.406/02; Art. 1.180, Lei 
10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76 e Art. 9 do ITG 2000 (R l);
e) Prova de registro na Junta Comercial, SPED ou outro órgão competente (Carimbo, etiqueta, chancela do 
órgão ou código de registro), fundamentado no art. 1.181, da Lei 10.406/02 e alínea b, do art. 10, da ITG 2000 
(R l).
f) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas:

AC + RLP
índice de Liquidez Geral (LG) = -----------------------------

PC + ELP

Onde:

AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo

AC
índice de Liquidez Corrente (LC) = -----------------------

PC
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Onde:
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante

AT
índice de Solvência Geral (SG) = ----------------------

PC + ELP
Onde:
AT é o Ativo Total
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo.

1.2.1.2. Na ausência da apresentação dos índices que comprovem a boa situação financeira por parte do 
licitante, e constatado a existência de todas as informações junto ao Balanço Patrimonial apresentado a qual 
viabilizem a realização dos cálculos, o Pregoeiro(a) poderá agir nesse sentido, de modo a comprovar o 
cumprimento a este quesito.
1.2.1.3. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:

a) índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 
período.

b) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e 
direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-M aior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse 
preciso

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), 
para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para 
os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa situação 
financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o 
resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções, conforme segue.

Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade 
destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a 
comprovação da capacidade econômico-financeira do(a) empresa(s) participante(s) na perspectiva de 
execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências 
acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste instrumento, pois o atendimento quantas as 
taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante.
1.2.1.4. Serão inabilitadas as empresas que apresentarem resultado nos índices de LG, LC e SG, tratados 
anteriormente, menor que 1,00 (um), salvo se apresentarem comprovação de capital social ou patrimônio 
líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor arrematado.
1.2.1.5. No tocante ao registro do balanço e das demonstrações contábeis deverá ser observada a seguinte 
disposição:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante;
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.404/76:
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União,
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ou do Estado, ou do Distrito Federai conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, 
em jorna! de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia.
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) Optantes pelo sistema simples de tributação: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante;
e) Empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, 
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, assinado pelo sócio-gerente ou 
diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade.
f) Empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real: Poderão apresentar o seu balanço 
patrimonial através da escrituração digital SPED (ECD) - acompanhado do Recibo de Entrega de Escrituração 
Contábil Digital, conforme dispõe Instrução Normativa RFB ng 2003, de 18 de Janeiro de 2021 e alterações 
posteriores. Ficando a exigência do balanço patrimonial do último exercícío social, a ser apresentado no prazo 
que determina o art. 5e da Instrução Normativa RFB, bem como o que determina a jurisprudência no acórdão 
do TCU n9 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campeio. Nesta modalidade, também deverão ser 
apresentados os demais documentos os quais dizem respeito ao tipo societário.
1.2,2. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica;
1.2.2.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em 
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993, nos termos do acórdão 
n® 1201/2020 do TCU,

1.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
1.3.1. Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
que demonstre(m) a capacidade operacional da licitante na execução de serviços similares ao objeto da 
licitação ou de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.
1.3.1.1. Não será(ão) admitido(s):
a) atestado(s) ou certidão(ões) de fiscalização ou supervisão de obras/serviços;
b) atestado(s) ou certidão(ões) emitido(s) por pessoa(s) física(s);
c) certídão(ões) de acervo técnico sem registro de atestado(s), se for o caso.



ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA.

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N2 2023.05.29.01-IMAC
Data e Hora de Abertu ra :______________________às_________ horas
Razão Social:____ CN PJ:_____________
Endereço:_______CEP:____
Fone:_____ Fax:__________
Banco:____ Agência N,Q: ________ Conta Corrente n.9: ____
E-mail:_________________________________________

OBJETO: <OBJETO>.

LOTE

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA CONSOLIDADA
LOTE ESPECIFICAÇÃO

UND
QUANT
(MÊS)

QUANT
LOTE R$ UNITÁRIO 

S/BDI

R$ 1 R$ TOTAL

SERVIÇO DE COLETA ESPECIAL URBANA
UNITÁRIO 1 

C/BD| | MENSAL GLOBAL
1 | 1

TOTAL GERAL! | R$

VALOR DO LOTE: R $ .........................
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Observações:
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 

anexo I -  Projeto Básico/Termo de Referência deste edital.
» Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 

despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados 
à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento.

Local/Data:................... .............de ............................ d e .......................

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal



ANEXO III
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne_______
PREGÃO ELETRÔNICO W 2023.05.29.01-IMAC 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o município de Caucaia/CE, por meio do INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE 
CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita noCNPJ sob o N.5 07.919.295/0001- 
43, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Jerônimo Amaral, 99, Edifício Aline Brito, Centro Caucaia/CE,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). _________________ , aqui denominado(a) de ÓRGÃO GERENCIADOR,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N9 2023.05.29.01-IMAC, 
RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo 
com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2023.05.29.01-IMAC, sujeitando-se as 
partes às normas constantes do Decreto Municipal n° 1.195, de 10 de março de 2021, Decreto Municipal n.5
1.289 de 20 de julho de 2022, da Lei ne 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002.

2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÕES COM CAÇAMBA BASCULANTE, SEM OPERADOR E SEM 
COMBUSTÍVEL, PARA ATENDER NECESSIDADES DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA
- IMAC, tudo conforme especificações contidas nos Anexos do Edital do processo originário, no qual restaram 
classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do serviço, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de Preços.

4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

4.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE CAUCAIA.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, a partir desta data, não podendo ser 
prorrogada.

6. REVISÃO DOS PREÇOS E DO CANCELAMENTO
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6.1. A  Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade 
dos preços registrados nesta Ata.
6.2. mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A  ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos vaiores de mercado 
observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a ORDEM DE SERVIÇOS ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7,2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer porfato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
6.9.3. Pelo MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE:
a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de compra ou contrato no prazo 
estabelecido;
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 87 da Lei ng 8.666, de 1993, ou art. 1- da Lei ne 10.520, de 2002.
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses 
previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei N2. 8.666/93;
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6.9.4. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da 
Lei N9. 8.666/93.
6.10. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N2. 8.666/93.
6.11. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao 
processo administrativo da presente ata de registro de preços.
6.12. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação na afixação do flanelógrafo do Município de Caucaia/CE ou em jornal de circulação local, pelo 
menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
6.13. A  solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita peio 
Município de Caucaia/CE, facultando-se à está neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata de 
registro de preços.
6.13.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já

6.14. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas 
ao fornecimento do item.
6.15. Caso o Município de Caucaia/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro de 
preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender o seu fornecimento e/ou sustar o pagamento das faturas, 
até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, são as que se 
encontram definidas no Projeto Básico/Termo de referência e no Edital da licitação de origem.
7.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
7.2.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo à presente ata de Registro de Preços.
7.2.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu origem e seus anexos, 
e as propostas da(s) empresas classificadas.
7.2.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
7.2.4. O(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei n.Q 8.666/93, alterada e consolidada.
7.2.5. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
7.2.6. O contratado, durante o período de fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

emitida.

8. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR



8.1. 0 Órgão Gerenciador deste procedimento via Sistema de Registro de Preços, assim, intitulado, cabe a 
este, a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o 
seguinte:
I - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos 
respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de 
padronização e racionalização;
II - prom over atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;
III -  realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e, consolidar os dados das 
pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;
IV - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto 
aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
V - realizar o procedimento licitatório;
VI - gerenciar a ata de registro de preços;
VII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
VIII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório; e
IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações.
§ is  A  ata de registro de preços poderá ser assinada por certificação digital.
§ 29 O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das atividades 
previstas nos incisos III, IV e VI do caput.

9. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

9.1. O órgão participante será responsável por:
I - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições.
§ 1 9 Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador.
§ 2 9 Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão participante demandante elaborará 
sua especificação ou term o de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a pesquisa de mercado.
§ 3 9 Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para entrega do objeto, o órgão 
participante responsável pela demanda elaborará pesquisa de mercado que contemple a variação de custos 
locais ou regionais.

10. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § l 9 do art. 65 da Lei n9 8.666, de 1993.

11. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS



11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gestor Geral, nos termos do inciso III do art. 
29 e do inciso I do art. 42 do Decreto Municipal n,9 1.289 de 20 de julho de 2022.
11.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 
de registro de preços, deverão consultar 0 órgão gestor geral da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão.
11.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do objeto decorrentes da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes,
11.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
11.5. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para 0 órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
11.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

12. DOS ILÍCITOS PENAIS

12.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

13. DAS SANÇÕES E PENALIDADES

13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que 0 complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
13.2. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar no fornecimento do objeto, comportar-se de modo inidôneoou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e 
das demais cominações legais:
I -  Multas moratórias de:

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso na 

execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir pela continuidade da 

multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre 0 valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos 
em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;

c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a postergação da 
execução de serviços, em desacordo com o previsto no cronograma físico-financeiro, sem o 

consentimento da Contratante;



d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;

e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura, rescisão 

por inexecução -  caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 

assumidas -  entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento) do quantitativo registrado, atraso superior 

ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os serviços forem prestados fora das 

especificações constantes do instrumento e da proposta da contratada,

13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades da 
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou 
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N9. 10.520/02, as 
seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multas previstas no item anterior, conforme o caso;
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aoTesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
13.4. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus.
13.5. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes.
13.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N9, 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
13.7. A  falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ata.

14. DO FORO

14.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Instrumento, em obediência ao disposto no § 2S do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes,

CAUCAIA/CE,___ d e _______________ de 2023.

Órgão gerenciador:
<NOME DO SECRETÁRIO 

SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>
Detentora(s):

<NOME DO REPRESENTANTE> 
<NOME DA EMPRESA> 

<CNPJ>
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ANEXO IÀ  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne__________

ÓRGÃOS PARTICIPANTES. RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PRECOS REGISTRADOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUNICÍPIO DE CAUCAIA e 
as DENTENTORAS cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.9 
2023.05.29.01-IMAC

01. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: CPF:
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:
E-MAIL:



ANEXO li DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9____________________ .

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS

Munícípio de Caucaia, e a(s) empresa(s) abaixo indicadas, cujos preços estão a seguir registrados, 
demonstrado nas planilhas seguintes, conforme resultado extraído dos mapas de lances ofertados no PREGÃO 
ELETRONICO ne 2023.05.29.01-IMAC.

EMPRESA :
ENDEREÇO :
CNPJ N»:
TEL :

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA CONSOLIDADA
LOTE ESPECIFICAÇÃO

UND
QUANT
(MÊS)

QUANT
LOTE R$ UNITÁRIO 

S/BDI

R$
UNITÁRIO

C/BDI

R$ TOTAL

SERVIÇO DE COLETA ESPECIAL URBANA MENSAL GLOBAL

TOTAL GERAL R$



ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9_____________
PREGÃO ELETRÔNICO N9 2023.05.29.01-IMAC

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, E DO
OUTRO A EMPRESA________________PARA O FIM
QUE NELE SE DECLARA.

O município de Caucaia/CE, por meio do INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o N.9 07.919.295/0001-43, com sede na Rua Jerônimo Amaral, 99, Edifício Aline
Brito, Centro Caucaia/CE, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). _________________ , C.P.F. N°
_________________ , aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa
_________________________ , estabelecida na ___________________ , inscrita no CNPJ/MF sob o n.9
_____________________________ , neste ato representada pelo (a) Sr(a). portador (a)
do CPF n9 _______________ , apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n9 2023.05.29.01-IMAC em 
conformidade com a Lei Federai N9 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal n9 
10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente a CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÕES COM CAÇAMBA 
BASCULANTE, SEM OPERADOR E SEM COMBUSTÍVEL, PARA ATENDER NECESSIDADES DO INSTITUTO DO MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA -  IMAC, tudo conforme especificações contidas no Projeto 
Básico/Termo de Referência, constante do Anexo I do Editai.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.1. O valor global da presente avença é de R$____ (____).
3.1.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, na proporção dos serviços devidamente executados e 

medidos, em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e
o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de 
crédito na conta bancária do fornecedor, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discríminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;

b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação as 
contribuições sociais;

P R E F E I T U R A  BE Procuradoria-Geral 
do Município

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES
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c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;

f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa, ou Positiva com Efeito de 

Negativa, de Débitos Trabalhistas - CNDT).

3.2. O pagamento será realizado com base na quantidade de equipamentos utilizados, multiplicado pelo preço 

unitário de locação de cada equipamento e o número de meses medidos.

3.2.1. Os serviços prestados serão apurados dentro do mês de execução, por meio da emissão relatório de 

apuração dos serviços mensais. Logo após, a contratada deverá apresentar nota fiscal correspondente aos 

serviços efetivamente realizados e constantes no relatório, no prazo de até 05 (cinco) dias da emissão do 

mesmo, onde estes serão encaminhados para atesto da fiscalização.

3.3. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 

cientificada, a fim de que tome providências.

3.4. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 

prejudicar a CONTRATANTE;

c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

3.5. DO REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL: Os preços dos serviços são fixos e irreajustáveis pelo período de

12 (doze) meses da apresentação da proposta. Caso exceda-se o prazo supracitado, os preços contratuais 

serão reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do IPCA, divulgado 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice de reajuste cabível.

3.5.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:
é / _ j  lí

R = FATOR x V , onde: FATOR = e  ±ú
e /0 C

onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

10 = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;

I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
3.5.2. Nos casos de reajuste subsequentes ao primeiro, o prazo mínimo de um ano conta-se a partir da data 

do último reajuste realizado.

3.5.3. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito.

3.5.4. Ocorrerá igualmente a preclusão do direito ao reajuste caso o pedido seja formulado depois de extinto
o contrato.
3.6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: Poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,



retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 
alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.6.1. O pedido de reequilíbrio deverá ser instruído com planilha demonstrativa dos aumentos dos custos 

originais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante negociação entre as partes.

3.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 

apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a 
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = ÍTx / 100)

365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA QUARTA -  DOS PRAZOS

4.1. Os equipamentos contratados deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela contratada, nos locais definidos pelo Órgão Gestor, observando 

rigorosamente as especificações contidas neste Projeto Básico/Termo de Referência, nos anexos, no contrato 

e disposições constantes de sua proposta.

4.2. O prazo de execução dos serviços será o previsto na ordem de serviços, que deverá ser elaborado pela 

Contratante levando em consideração a quantidade de equipamentos e número de meses solicitados.

4.2.1. O prazo de execução dos serviços fica limitado a 12 (doze) meses, a contar do recebimento da ORDEM 
DE SERVIÇOS pela contratada.

4.2.2. Os prazos de execução dos serviços contratados poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e 

sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, 
limitada a 60 (sessenta) meses, em conformidade com o art. 57, II da Lei n  ̂ 8.666/1993 e alterações 
posteriores.

4.2.3. A  prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Unidade 
Administrativa Contratante.
4.3. As despesas com combustíveis, operador e/ou materiais de operação correrão às custas da Contratante. 
Os demais custos previstos nas composições de custos unitários constantes no Anexo I deste instrumento são 

de responsabilidade da Contratada.



4.4. Os equipamentos contratados deverão ser equipados com sistema de rastreamento e monitoramento via 

satélite por GPS/GSM/GPRS, com disponibilização e licença de software de gerenciamento com acesso via web 

e aplicativo que permitam o órgão contratante o acesso em tempo real da localização dos equipamentos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
respectivo Orçamento Municipal, inerentes a _____________ :

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n5 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.5 10.520/02, do Decreto 
Municipal n9 1.195, de 10 de março de 2021, Decreto Municipal n.s 1.289 de 20 de julho de 2022 e da proposta 
adjudicada.
6.2. O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a:
v) A  contratada deverá ter disponível em sua frota, equipamento(s) reserva(s) para pronto atendimento em 

caso de substituição ou eventuais serviços simultâneos;

w) Os equipamentos deverão estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção, devendo a 

contratada substituir aqueles que não atenderem esta exigência em 24 (vinte e quatro) horas após a 

notificação formal do órgão contratante;
x) Substituir equipamentos, durante o período de contratação, com mais tempo de uso do que o estipulado 

na especificação dos equipamentos;

y) Permitir, a qualquer tempo, a realização de inspeção nos equipamentos colocados à disposição do 
município de Caucaia/CE, com a finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção, segurança, 

nível de ruído, emissão de poluentes.

z) Assumir todas as despesas com os equipamentos de sua propriedade, inclusive as relativas a manutenção, 
impostos, taxas, seguro geral e outras que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados, 
isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer ocorrências. As 

despesas com combustíveis e operador são de responsabilidade da contratante;

aa)A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e manutenção corretiva dos veículos e 

os equipamentos neles instalados, entendendo-se como preventiva aquela constante do plano de 

manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo e/ou do equipamento) e corretiva aquela destinada 
ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções 
preventivas.

bb) No ato da assinatura do contrato, deverá apresentar a documentação dos

equipamentos (CRLV'S), dentro do prazo de validade, a serem utilizados na execução dos Contratos, 

cc) Responsabilizar-se por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro obrigatório e taxa de 
emplacamento, com exceção das multas provenientes de infração às leis de trânsito, previstas no Código de 
Trânsito Brasileiro, que tenham sido causadas por dolo ou culpa do Contratante;

dd) Manter os equipamentos assegurados contra roubo, furto, danos materiais e

pessoais, inclusive contra terceiros, cobertura total para caso de destruição parcial ou total do bem durante 
todo o prazo de vigência contratual;
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ee)Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e socorro dos equipamentos 

locados, por intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato da entrega dos equipamentos; 

ff) Entregar e retirar os equipamentos substituídos sem cobrança de qualquer taxa adicional; 
gg)Autorizar o Contratante a colocar nos equipamentos locados seus adesivos e logotipos; 

hh) Manter atualizada e em ordem a documentação relativa aos equipamentos
locados;

ii) Encaminhar ao Contratante, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis de seu recebimento a 

notificação de autuação de infração de trânsito referente ao equipamento locado para verificação, apuração 

de responsabilidade e indicação dos dados do condutor infrator, conforme previsto no Código de Trânsito 

Brasileiro;

jj) Isentar o contratante de taxas sobre o valor de multas de trânsito, cuja cobrança corresponderá apenas ao 

valor constante no auto da infração;

kk) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização do 

Contratante em seu acompanhamento;

II) Dar ciência imediata e por escrito ao Contratante sobre qualquer anormalidade verificada na execução dos 

serviços;

mm) Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às

reclamações sobre seus serviços;

nn) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, trabalhistas, sociais e

previdenciários inerentes aos serviços contratados;
oo) Programar de forma adequada as manutenções dos equipamentos dos serviços,

de maneira a não interferir nas atividades do Contratante, respeitando suas normas de conduta, 

pp) Arcar com as despesas de óleo / lubrificantes, filtro, manutenção simples,
substituição de pneus, disco de freio, bateria e demais suprimentos/insumos previstos nas Composições de 

Custos Unitários constantes no Anexo I deste instrumento;

6.2.1. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
a) A  veiculação de publicidade acerca do(s) contrato(s) desta licitação, salvo se houver prévia autorização da 
CONTRATANTE;

b) Subcontratar, sublocar, arrendar ou realizar qualquer outro procedimento similar, de forma parcial ou total, 
dos equipamentos disponibilizados para a prestação de serviços, sem a prévia autorização da administração.

6.3. O(A) CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessário a execução dos serviços, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos 
que, eventualmente, forem solicitados;
6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.
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6.4. LOCAL DA EXECUÇÃO DO OBJETO
6.4.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, nos prazos e locais especificados na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Participante,

6.5. PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO
6.5.1. Os serviços deverão ser prestados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, 
que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n2 8,666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução do serviço, não mantiver a Carta Proposta, falhar 
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura 
de Caucaia pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais:
I -  Multas moratórias de:

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso na 

execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir pela continuidade da 

multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos 
em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;

c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a postergação da 

execução de serviços, em desacordo com o previsto no cronograma físico-financeiro, sem o 
consentimento da Contratante;

d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;

e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura, rescisão 
por inexecução -  caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 

assumidas -  entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento) do quantitativo registrado, atraso superior 

ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os serviços forem prestados fora das 
especificações constantes do instrumento e da proposta da contratada,

7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades da 
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou 
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei N®. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N2. 10.520/02, as 
seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multas previstas no item anterior, conforme o caso;



CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A  inexecução totai ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
iicitatória.
9.3. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da 
Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada,
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei,
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A  Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A  Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados 
por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.
9.10.A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a 
designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância 
ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 29 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de Caucaia, 
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
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ANEXO I DO CONTRATO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA CONSOLIDADA

LOTE ESPECIFICAÇÃO QUANT QUANT R$ UNITÁRIO 
S/BDI

R$ R$ TOTAL

SERVIÇO DE COLETA ESPECIAL URBANA
UND (MÊS) LOTE UNITÁRIO

C/BDI MENSAL GLOBAL

TOTALGERAL R$


